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PROJETO DE LEI No

Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Lucinda

Rodrigues Viana” a Escola Estadual de 1o Grau

Parque Bela Vista, em Votorantim.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem o cbjetivo de

homenagear a Senhora Lucinda Rodrigues Viana, figura ilustre que se tornou um

exemplo de determinação e dignidade, e que jamais será esquecida por aqueles que

tiveram o privilégio de conhecê-la.

Nasceu em Porto de Cima, no Paraná, no dia 22

de fevereiro de 1884. Filha de Maria Rodrigues Viana e Manoel Viana, casou-se aos

15 de julho de 1899, em Sorocaba,com Antonio Pereira Ignácio, com o qual teve três

filhos chamados João, Paulo e Helena.

Estes registros mostram que a homenageada foi

uma mulher de muita fibra que sempre acompanhou seu marido em seus

empreendimentos, dedicando-se em especial a parte social, traduzindo um exemplo

de vida deixado para a comunidade de Votorantim.

Veio a falecer no dia 25 de maio de 1963, em São

Paulo, aos sessenta e nove anos, deixando muitas saudades.



Tendo em vista seus inegáveis méritos, sua

dedicação à comunidade de Votorantim, nada mais justo que esta Casa de Leis

preste homenagem a Senhora Lucinda Rodrigues Viana, atribuindo seu nome ao

referido estabelecimento de ensino.

Sala das Sessões, em

RENATO AMARY

e: pL010/96

Divisão de Ordo::r:>ato Legislativo

Esta propo ão contém

4 assinaturas

SD, Ss / g-48G

Chefe de Seçã

Divisão de grdezamento legislativa
sé O DE EXPEDIENTA



DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO - G.A.T.

São Paulo, ele de “iba de ig IL

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

PROJETO DE LEI NS Congulia

DEPUTADO: frade Arratig

PARECER:

ASSUNTO: É a da EF EP. Prgueto Belas Veado sm
Votrantim P ,

LEGISLAÇÃO: fruto LO Pay , de 10,576

FONTES DE PESQUISA: ni ca d0.7-G4:7

CONCLUSÃO: egundo nosdee A lt PI a Eneatar

' Ed

Posquisaúoa «uíidica

VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI:

Me



Coordenadoria de Ensino do Interior.

Delegacia de Ensino de Votorantim.

Os amigos de Votorantim abaixo assinados, solicitam de Vo So o

encaminhamento de projeto de lei que atribui nova denominação à E.E.P.G."Par

que Bela Vista” em Votorantim,passando a E.E.P.G. Lucinda Rodrigues Pereira

Ignácio" conforme desejo da Comunidade do Bairro.
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Proc.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 103o a 107o Sessões Ordinárias

(de 7 a 13/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos. E
DOL, 14/08/96.
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